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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
'Amazôna: Património doa Brasikims 	 ° 	 ' 

A Força do Povo 

CARIJ\ 1 II Do 1)1 PL '1 Al)() NAI I)() 1)A 1 O 11 RIA I G  ;Cl. II 

PROJE1'() 1)E LEI J'b0j_/1. 

f)isl)Ôc sobre o exercício de cargo ou função 

pública no âin bito da Adrni nistração Pública 

l)irela e 1 ndirela e dá outras provi(Iências. 

O (OVERNAI)OR DO ES1'AI)() DE RORAIMA: 

laço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a se(>uinte Lei 

Ari. 1' )e acordo com os princípios constil LmcionaiS da probidade. da moral idade, da 

iiiipessoal didc e da transparência aplicadas à Adm iii istraçúo Pública Fistadual Direta e 

Indireta. ê .edado o exerCício de cargo. emprego OLI função pública por pessoa que tenha sido 
coIlilelmadil por i Ti probidade adnm in istral iva ou por motivação constante na 1 ei Com plemiiemitai 
Federal 1.5. de 04 de julho de 2010. 

2 	ão proibidas de contratar com a Administração Pública Lstadual Direta ou 

Indireta as pessoas físicas alcançadas pelas condenações constantes do artigo precedente e as 

respectivas pessoas jurídicas das quais as mesmas sejam titulares. SÓcios gerentes. cotistas OLI 

intcrvemucnles. 

Ari. 3" () dcscimmprimento da presente norma pelo agente público Sujeita O mesmo as 

l icadas àqueles que pratiquem atos de niprobidade contra a Adm iii istração Pública. 

As rssos Físicas ou jurí(licas alcançadas pelo,,, cFiiios da presente 1 ci Ficam 

inabi 1 itadas pa contratar com a Adni ia istração l)ireta ou Ind i reta ou cNerccr careo. em pego 

ou Função pública, mesmo que a titulo gratuito, pelo prazo de 8 (oito) anos. 

ParáraI 	único. l :micerridc o prazo reicrido no caput, deverão as mimesluas ser 
declaradas baNi 1 ladas. 

i\rt. 5" Revogam-se as disposições em contrúrio. 

ala daS sessões. 29 de dci.eiibro de 2() 10. 

R0SiAii, F() ,'l 

PaiádoMt&rio Martins - Praça do Centro Civi, 202 - PABX (95) 3621-4000 - TeIefac (95( 3623-0033V 3623 - 940 
CEP: 69.301-380 	Boa Vista 	Romana 	Btas 	- ALE-RR na internet 	.aLrr.govbr 


